
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E
DO ADOLESCENTE DE NOVO HAMBURGO

ATA 227/2023 – Plenária ordinária

Aos oito dias do mês de março de dois mil e vinte e três, às treze horas e trinta

minutos,  na  Casa dos Conselhos,  sito  a  Rua David  Canabarro  nº  20,  5º  andar,

reuniu-se de forma presencial,  os conselheiros, conselheiras e representantes de

entidades  para  a  Plenária  Ordinária  do  Conselho  Municipal  da  Criança  e  do

Adolescente – CMDCA, com primeira chamada às 13h30min e a segunda chamada

às 13h45min.  As presenças  constam registradas  em formulário  próprio.  Pautas:

Acolhida: O presidente dá boas vindas a todas e todos, parabenizando as mulheres

pelo seu dia, informando que  este ano retornamos com as plenárias presenciais,

tentando observar o horário para não ter necessidade de plenárias extraordinárias.

Encaminhado e-mail com as pautas.1. Votação das Atas 226/2022 e 226/2022 B:

na linha 80 da ata 226, foi sinalizada para início às Plenárias de 2023 em 1º de

março, mas a diretoria alterou para o dia 08, pois tinha plenária do CMDCI neste dia,

aprovadas por  todos os conselheiros.  2.  Alteração de representantes da SDS:

Conforme  ofício  n.  004/2023,  fica  indicada  a  representação  da  SDS  como

conselheiros representantes o Sr. Juliano Passini como titular e a Sra. Camila Dutra

de  Mattos  como  suplente.  3.  Recomposição  da  Diretoria  Executiva: Foi

apresentada a proposta de troca de cargos, passando Ana Maria Paslauski para a

Junta Financeira, e Gislaine Rodrigues de Andrade como 1ª Secretária, aprovado

por  todos  os  conselheiros.  4.  Alteração  do  Regimento  Interno: A  Diretoria

Executiva propõe a alteração do Regimento Interno, considerando a proposta de

dividir a Comissão de Registro, Fiscalização, Monitoramento e Avaliação em duas

comissões.  Ana  Paslauski  explica  a  proposta  de  serem  duas  comissões

independentes: Comissão de Registro e Fiscalização e Comissão de Monitoramento

e  Avaliação. Apresentada  a  proposta  de  alteração  nos  artigos  25  e  26  e  após

debates  e  sugestões,  a  plenária  aprovou a  alteração do  Regimento  Interno nos

referidos artigos e incluindo o artigo 26A, passando a valer como segue:  “Art. 25.

São Comissões Permanentes: a) Comissão de Registro e Fiscalização; b) Comissão

de  Monitoramento  e Avaliação;  c)  Comissão de Redes.  Art.  26. A Comissão de

Registro  e  Fiscalização  se  reunirá,  em dia  e  horário  previamente  agendado  de

acordo com a demanda de trabalho, e de forma extraordinária quando convocada,

tendo como atribuições:  I - Analisar e proferir parecer sobre pedido de concessão,

manutenção,  suspensão e cancelamento de registro de entidades e inscrição de
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programas,  bem  como  denúncias  recebidas;  II  -  Realizar  visitas  in  loco  nas

entidades, com fins de concessão e manutenção de registro. Art. 26.A A Comissão

de Monitoramento e Avaliação se reunirá em dia e horário previamente agendado de

acordo com a demanda de trabalho, e de forma extraordinária quando convocada,

tendo como atribuições: I – proferir parecer sobre análise de liberação de recursos,

aditamento  de  termos  de  parceria,  monitoramento  e  avaliação  dos  projetos

financiados pelo FUNCRIANÇA observando as atribuições previstas nos artigos 49 e

50 do Decreto Municipal nº  8783/2019.  II - Realizar visitas in loco nas entidades,

com fins de monitoramento dos projetos financiados pelo FUNCRIANÇA.” A diretoria

propõe ainda que as Comissões sejam compostas por 04 integrantes em cada, os

encontros  realizados  conforme  demanda  do  trabalho.  Aprovados  por  todos  os

conselheiros  a  alteração no Regimento.  Camila  Dutra  sugere  que seja  revista  a

resolução 90 que prevê muitos documentos na entrega da renovação das entidades.

5. Recomposição das Comissões Permanentes: ABEFI informa em ofício a saída

de  Karen  Telles  da  Comissão  de  RFMA.  A  plenária  nomeou  as  comissões

permanentes,  passando  a  vigorar  conforme  segue:  Comissão  de  Registro  e

Fiscalização:  Flaviane Shefel SMED, Odenar Correia ADEVIS, Laura Silva Peixoto

de  Castro  SDS  e  Ana  Paula  Rocha  -  Fazenda  Senhor  Jesus.  Comissão  de

Monitoramento e Avaliação: Camila Dutra - SDS, Alessandra Haubert SDS, Cândida

Arruda AEVAS. CMDCA enviará ofício para IENH solicitando a participação do Sr.

Alexandre Höher  para composição da comissão de monitoramento e avaliação.  6.

Representações  do  CMDCA:  a)  Fórum  dos  Conselhos: Informado  e-mail  da

Fundação  Semear,  solicitando  o  desligamento  da  Sra.  Helena  Tomé  como

representante do CMDCA no Fórum dos Conselhos, já que a mesma não é mas

conselheira, Camila Dutra continuará como titular. 1º e 2º suplentes serão definidos

na  próxima  plenária;  b)Comitê  EVESCA: Informado  oficio  n.  010/23  do  Centro

Social  Madre Regina solicitando o desligamento  da Sra.  Gislaine Andrade como

representante  do  CMDCA  neste  Comitê.  Rafael  Lopes  continuará  como

representante do CMDCA.  Indicada Laura Silva Peixoto de Castro, da SDS, para

suplência; c)  GT  Violências:  será  revisto  na  próxima  plenária.  7.  Comissão

Organizadora do Processo de Escolha dos Conselheiros Tutelares – Gestão

2024/2028:  Carla Mabel da ABEFI tinha se colocado à disposição na plenária de

dezembro,  mas  não  compareceu  nesta  plenária,  será  enviado  ofício  a  ela
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confirmando  sua  participação.  Se  colocam a  disposição:  Camila  Dutra  da  SDS,

Odenar  Correia  pela  ADEVIS  (à  verificar),  Flaviane  Oliveira  Shefel  pela  SMED,

Alessandra Da Silva Haubert da SDS, Gabriela Liliane Geoge da SMED. As demais

representações serão oficiadas: PGM, Secretaria de Saúde e Secretaria da Cultura.

Anete Cunha - SDS e Rafael Lopes – SMEL se dispõe para ser da Junta Eleitoral. 8.

Composição da Comissão de elaboração do termo de referência do Fórum dos

Adolescentes: Arthur Martins pelo CMDCA, Odenar Correa - ADEVIS, Rafael Lopes

- SMEL, Anete Cunha – SDS.  9. Composição da Comissão de elaboração do

termo de referência do edital FUNCRIANÇA 2023: Viviane Patrice – SDS, Anete

Cunha  –  SDS,  Laura  Silva  Peixoto  de  Castro  –  SDS.  10.  Representantes  do

CMDCA para a Comissão de Alteração da Lei  2822/2022:  Anete refere que a

PGM procurou a SDS para solicitar que precisam encaminhar até sexta sugestões. É

informado que esta  Comissão precisa  ser  recomposta  para  que sejam enviadas

únicas sugestões de alterações. Anete também sugere unir SDS na comissão onde

já  estão  CMDCA,  Conselho  Tutelar  e  Corregedoria  dos  CTs  para  enviar  único

documento sugestivo. Os representantes do CMDCA serão: Cristiani Paz e Ricardo

Sewald. Pela Corregedoria dos CTs estão indicados Odenar Correia e Elis Regina de

Barros  Evaldt.  Pelos  Conselhos  Tutelares  estão  indicados  Leandro  Larssen  e

Andiara  Zanella.  Anete  verá  a  possibilidade  de  participação  da  Patrícia  Rappa

Pallaoro pela SDS.  11.  Participação na Conferência Estadual,  dos delegados

eleitos na XI Conferência Municipal: a conferência ocorrerá em maio/2023, mas

ainda estamos aguardando a programação para realizar o pedido de transporte e

alimentação.  12.  Instituto  Renascer:  o  presidente  do  CMDCA,  Carlos  Luiz

Spengler,  informa  que  a  Diretoria  Executiva  manteve  a  suspensão  Registro  da

entidade.  O  prazo  que  se  encerra  em  4  de  Junho  de  2023  para  que  a  OSC

regularize  suas pendências.  13.  Manifesto  das  entidades:  Carlos  apresentou  o

manifesto  e  colocou  à  disposição  da  plenária  para  quem quisesse  discutir,  não

houve  manifestações.  Documento  foi  enviado  por  e-mail  para  as  entidades

anteriormente.  14. Assuntos gerais: A)  Carlos informa que este ano as entidades

não precisam enviar o Plano de Ação e Relatório de Atividades para renovação de

documentos.  Mas  se  houve  alteração  de  estatuto  e  diretoria  devem  enviar  os

documentos.  Registro  a  cada  04  anos  e  Programas a  cada  02  anos.  B)  Anete

informa que a SDS vai enviar convite para todas as entidades para apresentar o
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SCFV  as  normativas  que  a  Secretaria  entende  e  que  estão  pactuadas  com  o

Governo Federal. C) Ação Encontro: Lia Andrade convida Cachorro Quente mensal,

primeira  sexta  dia  10  a  partir  das  17hs  R$  10,00.  Conselho  Tutelar:  Giovana

Guadalupe informa que a cada 100 mil habitantes há necessidade de implantação

de CT. O assunto foi discutido no colegiado do CT e em breve teremos um terceiro

CT.  D) Gislaine  do  Madre  Regina  convida  para  a  Formação  em  “Inteligência

Emocional, sua saúde mental” em dia que é um projeto contemplado pelo FECA e

que terão 08 encontros online sobre o tema.  E)  Ricardo aborda sobre o fato do

saque que a Prefeitura  Municipal  fez no Fundo do Idoso em 2022,  mais de  R$

621.000,00  (seiscentos  e  vinte  e  um  mil  reais),  sem  consultar  o  CMDCI,  sem

dialogar, embora houvesse uma Emenda Constitucional, mas não houve registro ou

documentação e o Secretário da Fazenda não informou como vai devolver o recurso.

Segundo  Ricardo,  precisamos  exigir  uma  explicação,  uma  posição  oficial  da

Secretaria da Fazenda e Prefeitura, com uma nota técnica explicando tal fato. Carla

Rosana  da  Silva,  da  AMO,  também socializa  sobre  a  falta  de  comunicação  do

Governo com os Conselhos, que as entidades estão recebendo contato de doadores

questionando  se  podem  continuar  doando.  Carla  se  solidariza  com  os  demais

conselhos. Carlos da APAE também comentou da luta diária das entidades para o

convencimento  dos  doadores,  um  fato  lamentável,  perdemos  credibilidade.  A

Diretoria  Executiva deliberou que será encaminhado ofício  para SEMFAZ e SDS

informando a ciência sobre o fato (retirada de recursos do Fundo do Idoso sem

autorização do CMDCI), solicitando esclarecimento e manifestando a preocupação

com a captação de recursos e transparência nos processos. Ao CMDCI e PROCON,

foi solicitada uma reunião conjunta com a Diretoria do CMDCA no dia 14/03/2023 às

13h30.  F)  Para próxima plenária composição da Comissão do CECAD. G) Odenar

informa que o  mapa financeiro  será  enviado na próxima semana,  solicitando as

entidades que confiram, os questionamentos foram verificados e será enviado e-mail

para as instituições. Sem mais, Gislaine Rodrigues de Andrade, encerro a presente

ata que será assinada por mim, pelo presidente eleito Carlos Luiz Spengler.
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